
AY BREJÃO 

GOVERNO DO POVO 

PORTARIA N.º 012/2026. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, Estado de Pernambuco, no uso das atribuições 

que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO as atribuições conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, 

para prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei; 

CONSIDERANDO o Oficio nº 004/2026 - GAPRE de 08 de JANEIRO DE 2026 — Permuta de 

Servidor 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder a permuta o(da) Senhor (a) Eleni da Costa Barbosa - CPF: 066.114.754- 

19, Agente de Disciplina, para a Prefeitura Municipal de São João, com ônus para a origem, pelo 

período de 02.01.2026 a 31.12.2026. 

Art. 2º - Receber em permuta o(da) Senhor (a) Fred Williams da Silva Tenório - CPF: 

107.261.784-62, Assistente Social, para a Prefeitura Municipal de Brejão, com ônus para a origem, 

pelo período de 02.01.2026 a 31.12.2026. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação, com efeitos retroativos a 02 

de janeiro de 2026. 

Registre-se e Publique-se. 

Palácio José Custódio das Neves, em-08 de janeiro de 2026. 

“Saulo | nrique Florentino de Barros 

Prefeito. 

Saulo Henrique Florentino de Barros 
Prefeito 

CPF 045 145.234-88 

EE) Praça Melquiades Bernardes, S/N - Centro | 55325-000, Brejão-PE 

CNPJ: 10.131.076/00001-00
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